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Conceição do Castelo, 14 de outubro de 2019.

DE: Presidência
PARA: Secretaria

Referência:
Processo nº 7238/2019
Proposição: Pedido de Providência n° 117/2019

Autoria:

ANTONIO ANTELMO RIGO VENTORIM

Ementa: Sugere que seja observada a Lei Federal nº 13.825, de 13 de maio de 2019, que
altera a Lei nº 10.098, de 19 de setembro de 2000 (Lei de Acessibilidade), no sentido de
disponibilizar banheiros químicos com unidades acessíveis a pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ciência e Providência

Ação realizada: Dado Providencia
Descrição:
Encaminha-se à Secretaria Legislativa para autuação.

Próxima Fase: Autuar Proposição
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